Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 608/80

AUTORIZA ABERTURA DE  CRÉDITO SUPLEMENTAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Suplementar de Cr$ 2.018.000,00 (Dois Milhões e Dezoito Mil Cruzeiros), no Elemento, abaixo especificado:

0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

EQUIPAMENTOS DO SETOR RODOVIÁRIO

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos
	
	

	4120
	Equipamentos e Material Permanente
	Cr$
	2.018.000,00


Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, correrá por conta  Cr$ 1.325.000,00 (Um Milhão, Trezentos e Vinte e Cinco Mil Cruzeiros), do produto do Financiamento realizado com a BESC Financeira S/A – Cr$ 693.000,00 (Seiscentos e Noventa e Três Mil Cruzeiros), do elemento 9000/066 – Reserva de Contingência). 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de  Junho de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
